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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto o Registro de preço para futura contratação de empresa

para fornecimento de combustíveis e lubrificantes do tipo (gasolina comum, óleo diesei e

lubrificante), para atender as demandas do Município de Colinas — MA.

1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES; Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal
de Administração Geral - SEMAG, Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS e

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

2. DAJUSTÍFÍCATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para aquisição de combustíveis e lubrificantes, para
atender a demandas de diversas secretarias do Município de Colinas - MA, tendo em vista que

os produtos adquiridos é de extrema necessidade, uma vez que serão utilizados para o

abastecimento dos veículos oficiais que compõe a frota da Prefeitura Municipal, visando

promoção da otimização, padronização, operacionalizaçào no abastecimento de combustíveis,

de modo contínuo e ininterrupto de veículos pertencentes à frota do Município.

3. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação do presente objeto deverá ocorrer por meio de licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo de Menor Preço, pelo Sistema de Registro de Preços.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Itens Especificações Unld.

Órgãos/Entidades
Qtd.

TotalSEMAG SEMED

SEMED/

Transporte

Escolar

SEMED/
FUNDES

SEMUS

/FMS
SEMUS SEMAS

1 Gasolina Comum Litro 60.000 3.000 0  0 30.000 30-000 4.000 127.000

2 Óleo Oiesel S-500 Litro 90.000 0 60.000 50.000 45-000 40.000 1.000 286.000

3 Óleo Oiesel S-iO Litro 95.000 20.000 90.000 80.000 90-000 eaooo 1.000 436.000

4

Óleo para sistema hidráulicos que
operem em condições severas de

pressão e temperatura.

Galão

de 20

Its.

150 0 D 0 0 0 0 150

S Graxa para Rolamento Autolith.

Galão

de 20

Its.

0 0 0 150 0 0 0 150

6
Aria 32, agente redutor líquido

automotivo

Balde

de 20

Its.

0 0 0 250 0 0 0 250

7 Óleo lubrificante mineral TRM 5.90
Balde

de 20

Its.

0 0 0 250 0 0 0 250

8
Óleo antigotejante guias barramentos
68

Balde

de 20

Its.

0 0 0 250 0 0 0 250

9 Óleo Motor Diesei 15w40Top Turbo Balde 0 0 0 250 0 0 0 250
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de 20

Its,

5. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

5.1. LOCAL DE FORNECIMENTO;

5.1.1, O fornecimento de combustíveis ocorrerá em rede de postos de abastecimento da

CONTRATADA, ou por ela credenciados, nas quantidades estabelecidas pelo CONTRATANTE, de

segunda a sexta-feira, em horário comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e
feriados, por meio de documento de "requisição de fornecimento", disponibilizado pela

CONTRATADA e sob responsabilidade do CONTRATANTE, que deverá carimbar e assinar a

requisição;

5.1.2. Quanto ao quantitativo, esdarece-se que só será pago o que efetivamente for consumido;

A CONTRATADA deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão

e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:

a) Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;

b) Não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição;

c) Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual estejam

autorizados,

5.2. DO PRAZO DE FORNECIMENTO

5.2.1, O fornecimento será efetuado de forma Imediata a panir da apresentação da Ordem de

Fornecimento ou Requisição de Fornecimento pelo condutor do veículo,

5-2,2, A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA,

ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações

técnicas da Agência Nacional de Petróleo - ANP,

5-2,3, Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:

a) Possuírem densidade fora do padrão;

b) Forem abastecidos em volume menor que o solicitado;

c) Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;

d) For detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua

composição;

e) For detectado erro quanto ao produto solicitado,
5-3, O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pelo CONTRATANTE,

6. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

6.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa

licitante, fornecido po'" pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa Indicação de seu nome completo e cargo/função:

6.2, Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo - ANP, dentro

do prazo de validade;
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

7.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações do
Edital;

7.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços;

7.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
7.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive,

no contrato;

5.7. Notificar, por escrito a CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção,

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em sua
proposta, assumindo como exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.2. Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e
qualificação que permitiram sua contratação;

8.3. Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento, instalações,

manutenções, relatórios e outras decorrentes;

8.4. Disponibilizar relatório mensal relativo às operações realizadas, por veículo, de maneira a se

proceder continuamente o gerenciamento e controle da frota;

8.5. Responsabilizar-se inteiramente pela qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de
revendo ficando ao seu encargo o controle e a fiscalização, conforme as normas do fabricante e as
exigências legais da Agência Nacional do Petróleo-ANP;

8.6. Manter listagem atualizada da rede de postos de abastecimento Integrados ao sistema e,

informar ao CONTRATANTE eventuais inclusões e exclusões;

8.7. Ter em seus estoques quantitativo suficiente para atender as necessidades do Contratante;

8.8. Estar em conformidade com as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, nos termos da

Portaria 116, de 05 de Julho de 2000;

8.9. Não constar como INTERDITADO na Relação dos Postos Autuados por Problemas de Qualidade

disponibilizada no sitio da ANP; www.anp.gov.br/petro/mapa_fiscaliza.asp;
8.10. Emitir, até o 5^ (quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento do combustível, nota

fiscal acompanhada de relatório analítico do sistema de gerenciamento dos postos de abastecimento

como também as tabelas da ANP referentes ao período apurado e encaminhar ao CONTRATANTE;
8.11. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do combustível;

8.12. Sujeitar-se à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o atendimento às orientações do fiscal do
Contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados;

8.13. Encaminhar documentos fiscais e todas documentações determinadas pelo fiscal/gestor do
Contrato para efeitos de atestar os serviços e comprovar regularizações;
8.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos combustíveis, caso em que a
CONTRATADA deverá, as suas expensas, realizar as devidas correções e comprovar a regularidade;
8.15. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada
durante o fornecimento dos combustíveis;
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8.16. Utilizar mao de obra especializada na execução dos trabalhos, estando ciente das normas
técnicas que regem o fornecimento de combustíveis;

8.17. Indicar um preposto, a ser aceito pelo CONTRATANTE, para prestar esclarecimentos e atender
reclamações que porventura surgirem;

8.18. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio de pessoa por ele formalmente

indicado;

8.19. Apresentar laudo atualizado de análise laboratorial dos combustíveis fornecidos, sempre que
solicitado;

8.20. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.21. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contraio.

8.22. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevtdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
8.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).

9. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO.

9.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem

bancária, até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal/Solicitação de Pagamento,

devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento

ou Outro instrumento equivalente e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com

a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB ns 1751,

de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da

llcitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do

domicílio ou sede da llcitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no momento da

assinatura do contrato.

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

9.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,

com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme orientação normativa AGÜ 39, de 13 de dezembro de 2011.
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10. DO FISCAL DO CONTRATO.

10.1. Promover, por melo do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização
do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam medidas corretivas por parte da mesma.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

o Município de Colinas, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais.

11.2. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado no prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada

à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. Incidente sobre o valor da parcela em

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento] do
valor do contrato.

11.4. Além das muitas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções a

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do

Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dei por cento) sobre o valor total do Contrato;
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d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prato previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as
condições de reabilitação;

e) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prato de até 05 (cinco] anos,

11.5. As sanções previstos nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alínea "b",

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses

legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumpriros prazos e condições previstas nesta licitação.

11.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data
da notificação, em conta bancária a ser Informada pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

11.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

IZ. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto do Termo de Referência.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação,

visando à execução do objeto do Termo de Referência, independentemente de estarem nele

transcritos.

Colinas (MA), 01 de dezembro de 2021.

RogériiHuiQo da Costa
Secretário Municipal de Administração Geral

A vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,

APROVAMOS o presente Termo de

Referência e AUTORIZAMOS a
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abertura/realização do procedimento

licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n"

8.666/93.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações institucionais e

Planejamento

Ordenador de Despesas/Autoridade

Competente

Maria do Socorroíorba Torres

Secretária Munici/al de Educação
Ordenador de Defesas/Autoridade

Competente

Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas/Autoridade

Competente

Jardânía Viapa de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social

Ordenador de Despesas/Autoridade

Competente


